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Na qualidade de Presidente do Grupo Especial de Justiça, encarregado de dar cumprimento às recomendações das Reuniões de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA), tomo a liberdade de apresentar este relatório sobre as atividades desenvolvidas a partir da Terceira REMJA e em cumprimento dos mandatos conferidos pela Assembléia Geral.

I.  ANTECEDENTES

1.
Terceira Cúpula das Américas

Os Chefes de Estado e de Governo, reunidos na Terceira Cúpula das Américas em Quebec, Canadá, em 1º de abril de 2001, ao adotar o respectivo Plano de Ação, com relação ao tema “Reuniões hemisféricas de Ministros da Justiça”, decidiram o seguinte:

Reuniões Hemisféricas dos Ministros da Justiça

Continuar a apoiar o trabalho realizado no contexto das Reuniões de Ministros da Justiça e Procuradores-Gerais, cujo quarto encontro se realizará em Trinidad e Tobago, seus encontros subseqüentes e a implementação de suas conclusões e recomendações;


Desenvolver um plano de financiamento para o Centro de Estudos Judiciais das Américas que leve em consideração os interesses e os recursos tanto dos governos quanto de outros prováveis doadores que permitirá ao Centro contribuir não apenas para a modernização e formulação de políticas públicas nessa área, mas também para o desenvolvimento institucional dos sistemas judiciais na região;


Desenvolver por intermédio das Reuniões de Ministros da Justiça e outros mecanismos apropriados, com o apoio técnico e financeiro de outras organizações multilaterais e instituições financeiras quando apropriado, um intercâmbio de melhores práticas e recomendações compatíveis com os padrões de direitos humanos internacionais, para reduzir o número de detidos aguardando julgamento, desenvolver penas alternativas para crimes menores e melhorar as condições das prisões em todo o hemisfério;


Estabelecer, na OEA, uma rede de informação, baseada na Internet, sobre extradição e assistência jurídica mútua entre as autoridades judiciais competentes, a fim de facilitar sua comunicação direta e continuada para identificar problemas comuns e lidar com causas e questões específicas que requeiram atenção e deliberação coletivas.

2.
Assembléia Geral


Os Ministros das Relações Exteriores e Chefes de Delegação dos Estados membros da OEA, reunidos em Lima, Peru, por ocasião do Vigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, ao destacar “a importância de realizar uma reunião dos Ministros da Justiça, ou dos Ministros ou procuradores-gerais competentes em relação a esse tema, para considerar aspectos tendentes a uma melhor cooperação jurídica e judicial nas Américas”, aprovaram a resolução AG/RES. 1482 (XXVII-O/97), “Reunião dos Ministros da Justiça”.


A Primeira Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas realizou-se em Buenos Aires, Argentina, de 1º a 3 de dezembro de 1997.
/

A Assembléia Geral, levando em conta o relatório do Conselho Permanente e o relatório final da Primeira REMJA,
/ decidiu convocar a Segunda Reunião de Ministros da Justiça ou Ministro ou Procuradores-Gerais das Américas mediante a resolução AG/RES. 1562 (XXVIII-O/98).  Esta reunião aconteceu em Lima, Peru, de 1º a 3 de março de 1999.
/

No Trigésimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, ao considerar-se o relatório do Conselho Permanente e o Relatório Final da Terceira REMJA, realizada na Costa Rica, de 1º a 3 de março de 2000, são aprovadas as seguintes resoluções:


a)
AG/RES. 1698 (XXX-O/00), “Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas”.


b)
AG/RES. 1763 (XXX-O/00), “Acompanhamento das recomendações e conclusões da Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas”.


No seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, a Assembléia Geral aprovou a resolução AG/RES. 1781 (XXXI-O/01), que convocou a Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-IV) a realizar-se em Trinidad e Tobago.


É importante assinalar que o tema proposto pelo país sede e discutido pelos Chefes de Delegação em seu diálogo no Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral realizado em Caracas, Venezuela em 1998 foi “Administração da Justiça nas Américas.” Um resumo desse diálogo foi publicado no documento AG/INF.218/98.
/
3.
Conselho Permanente


Em 26 de setembro de 2001, o Conselho Permanente transmitiu à consideração da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos as resoluções mencionadas no parágrafo anterior.  Posteriormente, em outubro de 2001, a Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos criou um Grupo de Trabalho Especial de Justiça e nessa oportunidade fui eleito Presidente do Grupo.

II.  ALCANCE DO MANDATO


Em conformidade com o estabelecido na citada resolução AG/RES. 1781 (XXX-O/00), o Grupo Especial foi encarregado de acompanhar a implementação das conclusões e recomendações aprovadas na Terceira Reunião de Ministros da Justiça, com ênfase particular nas que devem ser postas em prática no âmbito da OEA.


Da mesma maneira e em conformidade com essas resoluções, o Grupo Especial deverá levar a cabo, dentro da disponibilidade do orçamento-programa da Organização e de outros recursos, as ações que considerar pertinentes para dar continuidade à consideração do tema, entre as quais cumpre destacar, de modo especial, a preparação da agenda da Quarta Reunião de Ministros da Justiça, a conveniência de convocar reuniões de peritos, caso julgue necessário, e os documentos de referência para essa reunião.


Por último, o Grupo Especial deverá informar o Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, por meio do Conselho Permanente, sobre o cumprimento dos mandatos que lhe foram conferidos.

III.  TRABALHOS PREPARADOS PELO GRUPO ESPECIAL DE JUSTIÇA


O Grupo Especial de Justiça realizou três reuniões formais e quatro reuniões informais para preparar o Projeto de Agenda.  O Departamento de Cooperação Jurídica e Informação da Secretaria de Assuntos Jurídicos da OEA apresentou um primeiro projeto da agenda proposta, levando em conta os comentários e as observações feitos pelas delegações na reunião realizada em 18 de outubro de 2001 e as recomendações aprovadas pela REMJA-III.


O primeiro Projeto de Agenda foi publicado como documento GE/REMJA/doc.69/01.


Em 15 de novembro de 2001, a Delegação de Trinidad e Tobago solicitou que o tema “Estratégia regional de implementação do Direito Humanitário Internacional” fosse incluído no Projeto de Agenda.  A Missão Permanente do Peru também solicitou a inclusão do tema “Cooperação internacional no combate à corrupção e repatriação de fundos ilegais”.


A Secretaria de Assuntos Jurídicos, levando em consideração as observações apresentadas pelas delegações e a solicitação feita pelo Grupo Especial de Justiça, preparou o documento GE/REMJA/doc.69/01 rev.  2, que figura como Anexo I deste documento.


Na mesma reunião, o Grupo Especial elegeu do Senhor Mauricio Alice, Representante Suplente da Argentina, como seu Vice-Presidente e confiou a ele a tarefa de realizar reuniões informais para a preparação do projeto de agenda para a próxima Reunião de Ministros da Justiça.


Finalmente, em 1º de fevereiro de 2002, o Grupo Especial de Justiça recebeu a apresentação de seu Vice-Presidente sobre o projeto de Agenda e de Calendário de Trabalho da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-IV).


O Grupo Especial de Justiça também considerou a nota apresentada pela Delegação do México e por outras delegações em apoio ao tema Estratégia regional de implementação do Direito Humanitário Internacional” proposto por Trinidad e Tobago e subseqüentemente retirado.


A aprovação do Projeto de Agenda da próxima Reunião de Ministros da Justiça foi incluída no Calendário de Trabalho conforme proposto pelo Senhor Mauricio Alice, Representante Suplente da Argentina e Vice-Presidente do Grupo Especial.

IV.  CONCLUSÃO


No fim da discussão sobre as diversas propostas a respeito do Projeto de Agenda, o Grupo Especial de Justiça concordou em apresentar três propostas à consideração da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos.  O Projeto de Agenda e de Calendário de Trabalho propostos constam do documento (GE/REMJA/doc.  84/02).
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PROJETO DE AGENDA ANOTADA DA

QUARTA REUNIÃO DE MINISTROS DA JUSTIÇA OU DE MINISTROS OU

PROCURADORES-GERAIS DAS AMÉRICAS (REMJA-IV)

(Documento elaborado pela Subsecretaria de Assuntos Jurídicos,

Departamento de Cooperação e Divulgação Jurídica por solicitação do Grupo Especial)


Este documento tem por objetivo servir de base para as deliberações e definições referentes aos temas dos quais se ocupará a Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-IV), que será realizada em Trinidad e Tobago, de 10 a 13 de março de 2002.


Para sua elaboração levaram-se em conta o projeto inicial de agenda apresentado pelo Presidente (GE/REMJA/doc.69/01), a proposta (rev.  1) apresentada pelo Vice-Presidente do Grupo na reunião informal realizada em 21 de outubro de 2001, bem como as propostas, comentários e observações formulados por diversas delegações nas reuniões formais e informais do Grupo Especial.


Propõe-se que esta Quarta Reunião conste de duas grandes partes.  A primeira delas seria dedicada ao diálogo dos Ministros ou Procuradores-Gerais sobre o tema central.  A segunda seria constituída por áreas temáticas específicas.


Com relação ao tema central, foram incluídas várias alternativas quanto a sua denominação.


Para a elaboração desta proposta de agenda, o documento foi dividido em duas partes.  A primeira apresenta, de forma esquemática, a proposta de agenda.  A segunda tem como propósito explicar o conteúdo de cada um dos temas propostos, com especial ênfase em seus antecedentes e nos avanços alcançados no processo das REMJAs, bem como formular algumas propostas sobre resultados específicos concretos que se poderiam esperar com relação aos mesmos no âmbito da REMJA-IV.  No que se refere a alguns dos temas, será feita referência a documentos que foram preparados para esta REMJA-IV pela Secretaria-Geral, pela Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, por intermédio do Departamento de Cooperação e Divulgação Jurídica.

I.
PROJETO DE AGENDA


Apresenta-se a seguir o projeto de agenda proposto para a Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas:

I

DIÁLOGO DE MINISTROS DA JUSTIÇA OU DE MINISTROS OU PROCURADORES GERAIS DAS AMÉRICAS

Tema:

“Cooperação jurídica e judicial na luta contra a delinqüência transnacional organizada e o terrorismo”

II

1.
Acordos de cooperação jurídica e judicial nas Américas


1.1
Vigência, aplicação e aperfeiçoamento dos instrumentos jurídicos de cooperação jurídica no nível interamericano

2.
Extradição e assistência jurídica mútua


2.1
Rede de intercâmbio de informação

3.
Delito cibernético

4.
Aperfeiçoamento da administração da justiça


4.1
Acesso à justiça: meios alternativos de solução de conflitos e outros mecanismos


4.2
Políticas penitenciárias e carcerárias

5.
Estratégia regional para a implementação do Direito Internacional humanitário

6.
Relatório do Centro de Estudos da Justiça das Américas

7.
Cooperação internacional na luta contra a corrupção e na repatriação de recursos ilícitos

8.
Conclusões e recomendações
II.
NOTAS EXPLICATIVAS DO PROJETO DE AGENDA

A seguir, apresentam-se algumas notas explicativas dos diferentes temas, de acordo com a ordem proposta para o seu tratamento.  Quando for considerado pertinente, será feita referência aos antecedentes do tema e a possíveis cursos de ação que poderiam surgir da REMJA-IV.


A.
DIÁLOGO DE MINISTROS DA JUSTIÇA OU DE MINISTROS OU PROCURADORES-GERAIS DAS AMÉRICAS


1.
Tema central do diálogo



“Cooperação jurídica e judicial na luta contra a delinqüência transnacional organizada e o terrorismo”


B.
ÁREAS TEMÁTICAS DA PROPOSTA DE AGENDA


1.
Acordos de cooperação jurídica e judicial nas Américas


1.1
Vigência, aplicação e aperfeiçoamento dos instrumentos jurídicos de cooperação judicial no nível interamericano


a)
Antecedentes no âmbito da REMJA


A Primeira e Segunda Reuniões de Ministros da Justiça ou de Ministros ou de Procuradores-Gerais (REMJA I e II) ocuparam-se deste tema.


A REMJA I concluiu que “o valioso patrimônio jurídico interamericano que emana dos numerosos tratados elaborados no âmbito da Organização dos Estados Americanos exige impulsionar sua efetiva aplicação por meio de uma ágil ratificação das convenções assinadas e de uma adequada divulgação de seus textos e da prática dos Estados”.


Em conseqüência, a REMJA I recomendou o seguinte:



Prosseguir com o aperfeiçoamento dos instrumentos jurídicos interamericanos de cooperação em matéria jurídica, para o qual é necessário que cada Estado avalie a aplicação efetiva dos atuais instrumentos, aplique medidas para sua maior divulgação e promova a formulação de outros instrumentos que forem necessários para fazer frente às novas necessidades.



Solicitar à Secretaria-Geral da OEA um estudo sobre os obstáculos para a aplicação efetiva dos tratados de cooperação jurídica e judicial, com base nos relatórios apresentados pelos Estados sobre esses obstáculos.


A REMJA II adotou, como uma de suas conclusões e recomendações, “avaliar a aplicação das convenções interamericanas em vigor em matéria de cooperação jurídica e judicial, a fim de identificar medidas para sua efetiva aplicação ou, se for o caso, determinar a necessidade de adaptar o âmbito jurídico existente no Hemisfério”.



b)
Documentos preparados pela Secretaria-Geral da OEA


Para apoiar o cumprimento das recomendações acima mencionadas e contribuir para as deliberações dos Ministros ou Procuradores-Gerais, a Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, por intermédio do Departamento de Cooperação e Divulgação Jurídica, preparou os seguintes documentos e publicações:


i.
Uma compilação das convenções interamericanas em matéria de cooperação judicial, com notas explicativas referentes a cada uma.  O título desta publicação é “Os tratados interamericanos de cooperação jurídica e judicial” e estará disponível nas próximas semanas em inglês e espanhol.


ii.
O documento “Os tratados interamericanos de cooperação jurídica e judicial: uma análise de sua vigência com base na situação de assinaturas e ratificações”.


iii.
O “Projeto de questionário relacionado com os tratados interamericanos de cooperação jurídica e judicial” (GE/REMJA/doc.72/01).  O propósito deste documento é facilitar a elaboração do estudo e avaliação recomendados pelas REMJAs I e II sobre os obstáculos para a aplicação efetiva desses tratados, bem como “identificar medidas para sua efetiva aplicação ou, se for o caso, determinar a necessidade de adaptar o âmbito jurídico existente no Hemisfério”.



c)
Possível curso de ação no âmbito da REMJA-IV


O fato de que este tema tenha sido incluído na agenda dos Ministros em ocasiões anteriores mostra claramente a importância que eles lhe atribuem.  Sem dúvida alguma, a vigência, implementação e aplicação efetiva desses tratados é fundamental para a cooperação e a assistência jurídica mútua.  Por isto, como expressaram os Ministros da Justiça, é preciso identificar os “obstáculos” e as “medidas para sua efetiva aplicação ou, se for o caso, determinar a necessidade de adaptar o âmbito jurídico existente no Hemisfério”.
 Espera-se que as respostas ao questionário permitam avançar na direção recomendadas pelos Ministros.


O diálogo dos Ministros sobre este tema deveria permitir progredir na identificação dos obstáculos que, no exercício de suas funções, eles encontraram para a aplicação dos tratados de cooperação jurídica e judicial, bem como do tipo de medidas em que se poderia avançar para “adaptar o âmbito jurídico existente no Hemisfério”.


As deliberações e recomendações sobre este tema em particular seriam fundamentais para avançar na definição da “estratégia coletiva” em matéria de assistência jurídica mútua para “combater conjuntamente as formas emergentes da atividade criminosa transnacional”, se for considerado apropriado o segundo curso de ação sugerido com relação ao tema central do diálogo dos Ministros ou Procuradores.


2.
Extradição e assistência jurídica mútua


2.1
Rede de intercâmbio de informações



a)
Antecedentes no âmbito da REMJA


A REMJA-III decidiu o seguinte:



2.5.
Decide estabelecer, para fortalecer a cooperação neste campo e a confiança mútua, uma rede de intercâmbio de informação integrada pelas autoridades competentes com o mandato de elaborar recomendações específicas em matéria de extradição e assistência jurídica mútua para serem consideradas pelas referidas autoridades antes do plenário da Quarta REMJA.  Essa rede, ligada a informações dos diferentes sistemas jurídicos do Hemisfério, deverá apoiar-se na medida do possível nos meios eletrônicos de comunicação, especialmente na Internet.


Para o desenvolvimento de uma etapa piloto desta iniciativa, no âmbito da REMJA-III, foi criado um grupo, liderado e coordenado pelo Ministério da Justiça do Canadá e integrado também pela Argentina, Bahamas e El Salvador, o qual vem trabalhando desde então com o apoio da Secretaria-Geral da OEA, por intermédio do Departamento de Cooperação e Divulgação Jurídica da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos.


Para definir seu conteúdo e alcance e desenvolver este projeto em sua fase piloto, serão realizadas duas reuniões em Washington D.C.  (a primeira, em 15 e 16 de novembro de 2000 e a segunda, em 28 e 29 de março de 2001), na sede da Missão do Canadá junto à OEA, nas quais participarão representantes dos quatro Estados membros do Grupo e da Secretaria-Geral da OEA.


A etapa piloto desta iniciativa foi desenvolvida com êxito e, como resultado, foi criada uma rede com informações dos quatro Estados integrantes do Grupo (Argentina, Bahamas, Canadá e El Salvador).  Essa rede, no que se refere ao seu site público, pode ser consultada, nos quatro idiomas oficiais da OEA, na página da Internet desta Organização no seguinte endereço: www.oas.org/jurídico/mla.



b)
Mandato da Cúpula das Américas realizada em Québec, 2001


A rede de intercâmbio de informação foi apresentada e divulgada no âmbito da Cúpula das Américas de Québec, e os Chefes de Estado e de Governo, no Plano de Ação da Cúpula, recomendaram aos seus governos o seguinte:



Estabelecer, na OEA, uma rede de informação, baseada na Internet, sobre extradição e assistência 
jurídica mútua entre as autoridades judiciais competentes, a fim de facilitar sua comunicação direta e continuada para identificar problemas comuns e lidar com causas e questões específicas que requeiram atenção e deliberação coletivas.



c)
Mandato da Assembléia Geral da OEA-2001


A Assembléia Geral da OEA, em seu último período ordinário de sessões, realizado em junho de 2001 em São José, Costa Rica, também se pronunciou com relação à criação dessa rede de intercâmbio de informação, por intermédio da resolução AG/RES. 1781 (XXXI-O/01).


A esse respeito, num de seus considerandos, a referida resolução expressa o seguinte:



TENDO VISTO a pertinência dos resultados da etapa piloto do projeto da rede de intercâmbio de informação sobre assistência jurídica mútua e sua importância com respeito aos objetivos da luta contra o crime, a facilitação do acesso à justiça e à conectividade e o fortalecimento da cooperação nestes temas.


E, em seu segundo parágrafo dispositivo, a mesma resolução da Assembléia Geral dispõe o seguinte:



2.
Encarregar o Conselho Permanente de continuar acompanhando a aplicação das conclusões e recomendações aprovadas na Terceira Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-III/doc.14/00 rev.  2), em conformidade com o disposto nas resoluções AG/RES. 1698 e AG/RES. 1763 (XXX-O/00), incluindo de solicitar aos Ministros da Justiça ou Ministros ou Procuradores-Gerais que considerem a continuação do projeto da rede de intercâmbio de informação sobre assistência jurídica mútua, buscando sua implementação no âmbito hemisférico.



d)
Possível curso de ação no âmbito da REMJA-IV


A partir das propostas formuladas pelos quatro Estados que participaram na etapa piloto desta iniciativa, se esperaria que a REMJA-IV possa chegar a conclusões e recomendações específicas que permitam avançar na “implementação no âmbito hemisférico” da rede de intercâmbio de informação.


2.2
Extradição



a)
Antecedentes no âmbito das REMJAs


Este tema foi considerado nas REMJAs II e III.


A esse respeito, a REMJA-II expressou o seguinte:



Reconhecendo a necessidade de fortalecer e facilitar a cooperação jurídica e judiciária nas Américas no tocante à extradição, confisco de bens e assistência jurídica mútua e a fim de intensificar a ação individual e internacional contra o crime organizado e a atividade delitiva internacional mediante uma melhor comunicação e entendimento entre os governos, nós nos comprometemos a intercambiar informação, por meio da OEA, sobre as seguintes questões a fim abordá-las na Terceira Reunião dos Ministros:



1.
Listas de verificação (checklists) de extradição, glossários de termos jurídicos de uso comum e instrumentos semelhantes de orientação e explicação simplificada sobre extradição e procedimentos conexos;



2.
Formulários modelo de solicitações intergovernamentais de assistência jurídica mútua;



3.
Materiais didáticos sobre os melhores métodos de obter assistência bilateral e internacional em matéria de confisco de bens.


A fim de facilitar este trabalho, será iniciada imediatamente a compilação de uma lista de pontos de referência para fins de informação em matéria de extradição, assistência jurídica mútua e confisco de bens.


As conclusões e recomendações da REMJA-III foram as seguintes:


A Terceira REMJA expressa a sua satisfação pelos progressos alcançados no cumprimento das recomendações emanadas da Segunda REMJA, em particular no que diz respeito à apresentação de informação sobre pontos de contato, listas de verificação para a extradição, formulários padronizados para solicitar a assistência jurídica mútua e glossários de termos jurídicos.


Neste sentido:



1.
Exorta aos Estados membros da Organização que ainda não o tenham feito a apresentarem a informação solicitada com a brevidade possível, a fim de contar com os elementos necessários que permitam conhecer de maneira integral a situação hemisférica sobre a matéria.



2.
Convida a Organização a divulgar essa informação por meio de sua webpage na Internet.



3.
Exorta aos Estados membros da Organização a proporcionarem, em acréscimo à informação já apresentada, elementos sobre a forma em que os pedidos de extradição são processados pelos respectivos poderes executivo e judicial.



4.
Ressalta a necessidade de promover a conscientização dos poderes legislativo e judicial a respeito da sua responsabilidade relativa aos processos de extradição.



b)
Documentos preparados pela Secretaria-Geral da OEA


A fim de apoiar o cumprimento destas recomendações e as deliberações dos Ministros ou Procuradores com relação a este tema, a Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, por intermédio do Departamento de Cooperação e Divulgação Jurídica, preparou os seguintes documentos:


i.
“Informação recebida de Estados membros da OEA sobre listas de verificação (checklists) para a extradição”.


ii.
“Informação recebida de Estados membros da OEA sobre glossários de termos jurídicos de uso comum em matéria de extradição”.


iii.
“Informação recebida de Estados membros da OEA sobre formulários modelo de solicitação intergovernamental de assistência jurídica mútua”.


iv.
“Informação recebida de Estados membros da OEA em matéria de confisco de bens”.


v.
“Análise preliminar da informação recebida em matéria de lista de verificação (checklists) para a admissão das solicitações de extradição em Estados membros da OEA”.


vi.
“Informação divulgada em matéria de extradição na página da OEA na Internet”.  Esta informação também será divulgada na forma de CD.



c)
Possível curso de ação no âmbito da REMJA-IV


Levando em conta os avanços alcançados no âmbito das REMJAs II e III, a Presidência do Grupo Especial considera que um possível curso de ação que poderia surgir da REMJA-IV com relação a este tema, seria o seguinte:


i.
Que se analise a informação recebida e se definam linhas de ação para completá-la num determinado prazo.


ii.
Que se considere a possibilidade de convocar um grupo de peritos em matéria de extradição de todos os Estados do Hemisfério, para que se reúnam no âmbito da OEA, com o mandato de analisar a informação recebida e formular propostas específicas à próxima REMJA, no que se refere aos requisitos para a extradição, formulários modelo de solicitações intergovernamentais de assistência jurídica mútua e glossários de termos jurídicos em matéria de extradição, confisco de bens e assistência jurídica mútua.


3.
Delito cibernético



a)
Antecedentes no âmbito das REMJAs


Com relação a este tema, a REMJA-II decidiu criar um grupo de peritos, o qual se reuniu em duas ocasiões e formulou 10 recomendações, as quais foram submetidas, por intermédio do Conselho Permanente, à consideração da REMJA-III.


As propostas do Grupo de Peritos foram acolhidas pela REMJA-III em suas conclusões e recomendações da seguinte maneira:


Delito cibernético

A III REMJA, levando em conta as recomendações do Grupo de Peritos Governamentais sobre Delito Cibernético, reunido na sede da OEA em maio e em outubro de 1999, exorta os Estados membros da OEA ao seguinte:



1.
Estabelecer uma entidade ou entidades públicas com a autoridade e função específica para levar adiante a investigação e processamento do delito cibernético.



2.
Empreender as ações necessárias para implementar legislação sobre delito cibernético, se ainda não contarem com a mesma.



3.
Envidar todos os esforços necessários para harmonizar suas legislações em matéria de delito cibernético, a fim de facilitar a cooperação internacional para a prevenção e combate destas atividades ilícitas.



4.
Identificar as suas necessidades de treinamento em matéria de delito cibernético, proporcionando esquemas de cooperação bilateral, regional e multilateral neste campo.



5.
Considerar a possibilidade de unir-se a mecanismos de cooperação ou intercâmbio de informação já existentes, tais como o “Grupo de Contato de 24 horas/7 dias” a fim de iniciar ou receber informação.



6.
Tomar medidas para sensibilizar ao público, inclusive os usuários do sistema educacional, do sistema legal e da administração de justiça sobre a necessidade de prevenir e combater o delito cibernético.



7.
Considerar diversas medidas, inclusive o estabelecimento de um Fundo Específico Voluntário, para apoiar o desenvolvimento da cooperação no Hemisfério sobre a matéria.



8.
Promover, no âmbito da OEA, o intercâmbio de informação em matéria de delito cibernético e a divulgação de informação sobre as atividades desenvolvidas nesta matéria, inclusive a webpage da Organização.



9.
Dar acompanhamento ao cumprimento das recomendações do Grupo de Peritos Governamentais no âmbito da OEA, levando em conta a necessidade de desenvolver diretrizes para orientar os esforços nacionais em matéria de delito cibernético por meio, por exemplo, da elaboração de legislação modelo ou de outros instrumentos jurídicos pertinentes e a elaboração de programas de treinamento.


O Relatório Final da REMJA-III também diz que, nessa reunião, se “sugeriu que peritos no tema continuem a reunir-se pelo menos duas vezes por ano no âmbito da OEA e destacou a importância da cooperação internacional neste campo”.



b)
Projeto de questionário elaborado pela Secretaria-Geral


A Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, por intermédio do Departamento de Cooperação e Divulgação Jurídica, e a fim de apoiar o cumprimento destas recomendações e as deliberações dos Ministros ou Procuradores-Gerais, preparou um projeto de questionário, cujas respostas permitiriam avaliar o grau de implementação dessas recomendações por parte dos Estados.



c)
Possível curso de ação no âmbito da REMJA-IV


Levando em conta os avanços alcançados no âmbito das REMJAs II e III, a Presidência do Grupo Especial considera que um possível curso de ação que poderia surgir da REMJA-IV com relação a este tema, seria o seguinte:


i.
Que os Estados respondam ao questionário, a fim de se poder avaliar o progresso alcançado na implementação das recomendações adotadas neste campo na REMJA-III.


ii.
Que se considere a possibilidade de convocar o Grupo de Peritos Governamentais sobre Delito Cibernético, com o mandato acordado na recomendação 1.9 da REMJA-III, no que se refere a dar “acompanhamento ao cumprimento das recomendações do Grupo de Peritos Governamentais no âmbito da OEA, levando em conta a necessidade de desenvolver diretrizes para orientar os esforços nacionais em matéria de delito cibernético por meio, por exemplo, da elaboração de legislação modelo ou de outros instrumentos jurídicos pertinentes e a elaboração de programas de treinamento”.


4.
Aperfeiçoamento da administração da justiça


5.
Acesso à justiça: meios alternativos de solução de conflitos e outros mecanismos



a)
Antecedentes no âmbito das REMJAs


As três REMJAs trataram deste tema.  A primeira delas recomendou “propiciar a incorporação de métodos alternativos de solução de conflitos nos sistemas nacionais de administração da justiça”.


Na REMJA-II recomendou-se “continuar o intercâmbio de experiências sobre as medidas e iniciativas adotadas no nível interno, bem como os progressos alcançados e os obstáculos encontrados por parte dos Estados membros da OEA relacionados com a problemática do acesso à justiça em seus respectivos países; o aperfeiçoamento dos planos nacionais de defesa e assistência judiciária; a proteção jurídica da infância e juventude; e a incorporação de meios alternativos de solução de controvérsias em seus sistemas de justiça”.


Finalmente, a REMJA-III expressou o seguinte:




No intuito de melhorar os sistemas de administração de justiça, a Terceira REMJA:



i.
Reitera o seu compromisso com o melhoramento do acesso à justiça dos habitantes dos Estados membros da OEA por meio da promoção e do uso de métodos alternativos de solução de conflitos, a fim de propiciar canais judiciais e extrajudiciais ágeis e dinâmicos que contribuam para o desenvolvimento democrático.



ii.
Exorta aos Estados membros da OEA com experiência na matéria a oferecerem cooperação no desenvolvimento e promoção destes mecanismos alternativos.



iii.
Recomenda que, como parte dos trabalhos de cooperação jurídica que desenvolve a Secretaria-Geral da OEA, se promova o desenvolvimento e a execução de programas de cooperação tendentes a promover o uso dos métodos alternativos de solução de controvérsias, em coordenação com entidades que trabalham neste campo nos países das Américas.



iv.
Exorta os Estados membros da OEA a promoverem, em conformidade com as suas respectivas legislações, a inclusão em programas de educação de elementos que incentivem a utilização do diálogo, a negociação, a mediação e outros mecanismos idôneos para a abordagem de conflitos orientados a fortalecer a convivência harmônica e o desenvolvimento de uma cultura de paz e de direitos humanos.



v.
Decide dar acompanhamento ao tema da resolução alternativa de conflitos no âmbito da OEA, a fim de continuar a promover o intercâmbio de experiências e a cooperação entre os Estados membros da OEA.



b)
Possível curso de ação no âmbito da REMJA-IV


Levando em conta as recomendações emanadas das REMJAs anteriores, um possível curso de ação seria:


i.
Avaliar o progresso alcançado no desenvolvimento das recomendações emanadas das REMJAs anteriores.


ii.
Precisar um “nicho” de ação para a OEA neste campo, que poderia situar-se no campo da divulgação e do intercâmbio de informações por meio da Internet sobre os acontecimentos relacionados com este tema no nível hemisférico.


6.
Políticas penitenciárias e carcerárias



a)
Antecedentes no âmbito das REMJAs


A REMJA-III recomendou “promover, no âmbito da OEA, o intercâmbio de experiências nacionais e a cooperação técnica em matéria de política carcerária e penitenciária”.


A REMJA-III expressou o seguinte:


Levando em conta a importância do tema da saúde integral nos cárceres, a III REMJA:



i.
Convida os Estados membros da OEA a procurarem os mecanismos que permitam reduzir os índices de superpopulação carcerária, utilizando, entre outros meios, as medidas alternativas à reclusão carcerária.



ii.
Exorta os Governos a intercambiar as experiências desenvolvidas em seus sistemas penitenciários em matéria de saúde integral da população privada ou anteriormente privada da liberdade para prevenir o contágio do VIH/AIDS, as doenças sexualmente transmissíveis, as toxicomanias e a violência intracarcerária.



iii.
Convida a OEA a promover o desenvolvimento de projetos de cooperação em capacitação entre os Estados membros, com o apoio de organismos internacionais e nacionais - governamentais ou não-governamentais - vinculados com a matéria.



iv.
Solicita à OEA que, com o assessoramento dos peritos na matéria, dê acompanhamento ao tema da saúde integral nos cárceres com vistas a identificar problemas comuns e promover a cooperação e o intercâmbio de informação e de experiências.



v.
Convida os Estados membros da OEA com experiência na matéria a intercambiar informação sobre a participação de empresas privadas na construção e/ou operação de centros penitenciários, com vistas a explorar novas alternativas destinadas a melhorar os sistemas penitenciários.



b)
Possível curso de ação na REMJA-IV


A fim de avançar efetivamente no desenvolvimento das recomendações emanadas das REMJAs sobre este tema, um possível curso de ação neste campo seria que a REMJA-IV considerasse a conveniência de convocar uma reunião das autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias nos Estados membros da OEA, a fim de criar uma rede de cooperação e intercâmbio de informação e de experiências entre elas, aproveitando, em especial, os desenvolvimentos por intermédio da Internet.


7.
Estratégia regional para a implementação do Direito Internacional humanitário


Este tema da agenda foi proposto pelo Estado sede da REMJA-IV.


8.
Relatório do Centro de Estudos da Justiça das Américas


Este tema refere-se ao relatório que o Centro de Estudos da Justiça das Américas deve apresentar à REMJA-IV.


9.
Cooperação internacional na luta contra a corrupção e na repatriação de recursos ilícitos


Este tema foi incorporado no projeto de agenda levando em conta a solicitação formulada pelo Representante Permanente do Peru, mediante comunicação dirigida ao Presidente do Conselho Permanente, a qual foi distribuída a todas as delegações (GE/REMJA/doc.68/01).


A justificação deste tema apresentada pela delegação do Peru é a seguinte:


A promoção e o fortalecimento da democracia e a defesa dos valores que ela representa são incompatíveis com a corrupção, pois esta constitui uma ameaça à estabilidade das instituições democráticas dos Estados e despreza os valores da cultura democrática.  A corrupção atenta contra a definição de que a democracia é um sistema de vida fundado na liberdade e na melhoria econômica, social e cultural dos povos.


A REMJA-IV constitui uma nova oportunidade para os Ministros e Procuradores-Gerais, como encarregados da aplicação e execução das leis em seus países, desenvolverem um intercâmbio frutífero de idéias sobre o fortalecimento da cooperação internacional na luta contra a corrupção e a repatriação de fundos ilícitos, e adotem as medidas que julgarem convenientes.


A Convenção Interamericana contra a Corrupção (CIC) dispõe que os Estados devem prestar-se a mais ampla assistência recíproca na luta contra este delito, o que implica uma maior coordenação e cooperação a fim de evitar a impunidade de seus autores.  Neste sentido, os Ministros e Procuradores-Gerais buscarão reforçar a cooperação nas áreas de sua competência direta, como a assistência judicial mútua, a extradição, o intercâmbio de provas, a transmissão de experiências via capacitação de funcionários, a coordenação de medidas judiciais, administrativas e de outra natureza, que possibilitem uma adequada punição dos delitos e evitem que estes fiquem impunes.


A corrupção constitui hoje em dia uma das ameaças à segurança internacional, junto com o narcotráfico, o terrorismo e outras atividades ilícitas.  Dada a natureza transnacional que muitas vezes os atos de corrupção alcançam, bem como a necessidade de capturar a seus autores fora do território onde foram cometidos, torna-se imperativo assegurar a cooperação dos Estados e de suas instituições competentes, tanto para capturar a seus autores e permitir seu julgamento, como para o intercâmbio seguro, eficaz e rápido das informações relacionadas com essas atividades delituosas, facilitando os trabalhos de recuperação dos fundos ilícitos obtidos por seus autores e colocados em instituições financeiras em outros países.


10.
Conclusões e recomendações


Este tema refere-se à adoção das conclusões e recomendações da REMJA-IV.
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